
 A Autoridade da Concorrência está a recrutar 1 Técnico Especializado em Comunicação, em regime de contrato 
individual de trabalho por tempo indeterminado. 
 
Requisitos de Admissão: 
 
a) Licenciatura pré-Bolonha nas áreas de Comunicação, Relações Públicas, Marketing, Multimédia, Jornalismo 
ou similar, com média final igual ou superior a 15 valores, ou mestrado pós-Bolonha nas mesmas áreas, com 
média final igual ou superior a 16 valores, consoante o caso; 
b) Experiência profissional mínima de 3anos (incluindo o estágio) em área relevante para as funções a 
desempenhar; 
c) Experiência profissional relevante em produção, edição e pós-produção de vídeo e áudio, comprovada 
mediante a apresentação de portefólio com um mínimo de três trabalhos; 
d) Experiência profissional relevante em produção de conteúdos digitais e gráficos (audiovisual e multimédia), 
comprovada mediante a apresentação de portefólio com um mínimo de três trabalhos; 
e) Experiência profissional relevante em campanhas de comunicação interna e externa e/ou marketing interno 
e externo, comprovada mediante a apresentação de portefólio com um mínimo de três trabalhos; 
f) Domínio avançado escrito e falado da língua inglesa, com qualidade exigível a contactos internacionais e à 
dinamização da presença da AdC em publicações especializadas internacionais. 
 
Condições preferenciais:  
I. Mestrado pré-Bolonha nas áreas de Comunicação, Relações Públicas, Marketing, Multimédia, Jornalismo ou 
similar, com média final igual ou superior a 15 valores; 
II. Conhecimentos sólidos de ferramentas informáticas gráficas aplicáveis à comunicação institucional e em 

gestão de redes sociais. 
 
Prazo para apresentação de candidaturas: até às 23:59 (UTC/GMT+00:00) do dia 10 de julho de 
2020 
 
Para se candidatar: 
 
Preencha e submeta o formulário eletrónico disponível na página eletrónica da AdC (www.concorrencia.pt), em 
conjunto com os seguintes documentos: 
 
a) CV; 
b) Cópia legível do (s) certificado (s) comprovativo (s) das habilitações académicas, com indicação da área e 
da média final; 
c) Portefólios, com inclusão de um mínimo de três trabalhos relativos aos requisitos de admissão constantes 
das alíneas c) a e) supra, e indicação do contributo individual para cada trabalho (planeamento, conceção, 
desenvolvimento ou outro). 
d) Certificados de formação relevantes (eg. ferramentas digitais), se aplicável. 


